
INDICAÇÃO Nº 
4572
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para a construção de um Mini Posto de Saúde, no bairro São Lourenço, no município de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

O município de Tambaú, com uma população aproximada de vinte e três mil habitantes, classificada no grupo 5 do IPRS, é um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, e para que a sua Secretaria de Saúde possa continuar a atender à sua população, com a construção deste Mini Posto poderá dar atendimento de consultas médicas e procedimentos básicos de saúde e irá atender aproximadamente 400 famílias dos bairros São Lourenço e Jardim Luana, que não necessitarão percorrer longas distâncias para receber atendimento médico, implementando assim, os serviços existentes no Sistema de Saúde do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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